
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DO PREFEITO
LEI ORDINÁRIA Nº 454 /2020 - GP

Ementa: Dispõe sobre autorização para abertura
de Crédito Adicional Suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Município e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e
EU sanciono a seguinte
LEI
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir,
por Decreto, Crédito Adicional Suplementar, para atender
insuficiência em dotações orçamentárias, até o limite de até
10% (dez por cento) do total das despesas fixadas na Lei
Orçamentária nº 444/2020, com supedâneo na Lei Federal nº
4.320, arts. 42, 43, 45 e 46.
Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:
I - anulação parcial ou total de dotação orçamentária, conforme
indicado no Decreto de abertura, e/ou,
II – por excesso de arrecadação na forma da lei.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.
 
Felipe Guerra - RN, 02 de Setembro de 2020

 
HAROLDO FERREIRA DE MORAIS
Prefeito Municipal 
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